
Município de Missal
ESTADO Do PARÁNÁ

DECRETO NO 5806 DE 24 DE MAIO DE 2022

AUToRIZA o ExEcUTIVo MUNTCIPAL A
EFETUAR A ABERTURA DE cRÉDITo
ADICIoNAL SUPLEMENTAR PARA o
rxrncÍcro DE zO22 e oÁ ourus
pnovroÊrucHs

O Prefeito lvÌunicipal de lvÌissal, Estado do paraná, no uso

legais e de acordo com o Artigo 10 da Lei MunicÌpal no 1.679 de 23
publicada em 24 de Maío de 2022,

DECRETA

Art' lo - Fica abefto um crédito Adicionar suprementar no orçamento gerar

do Municípío de lr4issal para o exercício financeiro de z0z2 no valor de até Rg 72].,7Lopo
(setecentos e vinte e um mir, setecentos e dez reais) para suprementar o seguinte
programa:

O3,OOO - SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO, MATERIAL E PATRIMôNIO
O3,OO1 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTN,AçÃO, MATERIAL E PATRIMôNIO
28.846.0015-3-011 - Precatórios Judiciais
0590 - 3190.91.00 - 000 - Sentenças Judiciais........... .......... Rg 7ZL.7I0,OO

Art, 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o
artigo anterior, será utilizado o superávit da fonte 000 - Recursos Livres, conforme segue e

de acordo com o prevìsto no artigo 43, S 10, incÌso I da Lei Federal no 4320164:
r Superávit do Balanço:

Fonte 000 - Recursos 1ivres............... ......... Rg 72I.7\O,OO

Art.30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABTNFTE Do pREFErro MuNrcrpAL DE MrssAL, 44 DE MAro DE 2022.

de suas atribuições

de Maio de 2022,

AdìT6lúrs Ferrari
Prefeito Municipal
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